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ARCOS DE VALDEVEZ

ASSEMBLEIA MUNICIPAL

PONTO 8

- PROPOSTAS DE ALTERA ÇÃO AOS ACORDOS DE
TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS PARA OS

ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS DE ÁZERE, CENDUFE,
COUTO, GONDORIZ, JOLDA (s. PAIO), PAçô,

PROZEL O, RIO DE MOINHOS, RIO FRIO, GRADE E

CARRALCOVA, JOLDA (MADALENA) E RIO CABRÃO,

PADREIRO (SALVADOR E SANTA CRISTINA),

PORTELA E EXTREMO, SOUTO E TABA çô, TÁ VORA

(SANTA MARIA E S. VICENTE) E VILELA, S. COSME E

S. DAMIÃO E SÁ

29/04/2022
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Município de Arcos de Valdevez

Câmara Municipal

Exmo/a Sr/Sra

Presidente da Assembleia Municipal de Arcos de

Valdevez

Praça Municipal

São Paio Arcos Valdevez

4974-003 ARCOS DE VALDEVEZ

Sua Referência Sua Comunicação de Nossa Referência Data

0f.o 1903/2022 14-04-2022

Assunto: Alteração dos Acordos de Transferência de Competências Para os Órgãos das
Freguesias

Para efeitos de aprovação por essa Assembleia Municipal, nos termos do disposto nos nos
3 e 4 do artigo 6o do Decreto—Lei no 57/2019, de 30 de abril e na alínea K) do no 1 do artigo 25o do
Anexo I a Lei no 75/2013, de 12 de Setembro, na sua atual redação, junto remete a V. Exa certidão
da deliberação camarária de 14.04.2022, relativa à aprovação pelo executivo municipal da
alteração dos acordos de Transferências de Competências celebrados com as Freguesias de:

Azere;

Cendufe;

Couto;

Gondoriz;

Jolda (S. Paio);

Paçô;

Prozelo;

Rio de Moinhos;

Rio Frio;

UF Grade e Carralcova;

UF Iolda Rio Cabrão;

UF Padreiro (Salvador e Santa Cristina);

UF Portela e Extremo;

UF Souto e Tabaçô;

UF Tavora (Santa Maria e São Vicente)

e UF Vilela, São Cosme, São Damião e Sá.

Remetern-se ainda as respetivas Minutas da ADENDA o Acordo de Transferência de
Competências.

Solicito a sua inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão ordinária desse Órgão
Autárquico.

2233/2022 EXT - INB

Praça Municipal

4974—003 Arcos de Valdevez

Tel: 258 520 500

Fax: 258 520 509

E-mail: geral aacmavgt Pág. 1 de 2
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Município de Arcos de Valdevez

Câmara Mu

Com os melhores cumprimentos.

2233/2022 EXT - ]MB

Praça Municipal

4974-003 Arcos de Valdevez

Tel: 258 520 500

Fax: 258 520 509

E—maíl: gemlgcmamgt
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nicipal

O Presidente da Câmara

r. João Man el do Amaral Estê es)

apurar? a_et %CARGOSÉVALDEVEZ
ONDE PORTUGALSE FEZ

Pág. 2 de 2



MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

CERTIDÃO

FAUSTINO GOMES SOARES, CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA DA CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ:---------—------——-—-

CERTIFICA, que da ata da reunião ordinária desta Câmara Municipal, realizada em
catorze de abril de dois mil e vinte e dois, consta a seguinte deliberação: ------------------------------

PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO AOS ACORDOS DE TRANSFERENCIA DE
COMPETÉNCIAS PARA OS ÓRGAOS DAS FREGUESIAS: - Presentes as minutas da
Adenda, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo 6o da Decreto—Lei no 57/2019, de 30 de abril, aos
Acordos de Transferência de Competências celebrados com as seguintes Fregmesias: Ázere;
Cendufe; Couto; Gondoriz; Jolda (S. Paio); Paçô; Prozelo; Rio de Moinhos; Rio Frio; e Uniões
das Freguesias de Grade e Carralcova; Jolda (Madalena) e Rio Cabrão; Padreiro (Salvador e
Santa Cristina); Portela e Extremo; Souto e Tabaçô; Távora (Santa Maria e S. Vicente) e Vilela,
S. Cosme e S. Damião e Sá.

- Apreciado o assunto, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar as presentes
propostas de alteração aos Acordos de Transferência de Competências e Autos de
Transferência de Recursos celebrados com as referidas Freguesias. —----——-------—-------------—-—

Mais foi deliberado remeter a presente deliberação à Assembleia Municipal, para
efeitos de aprovação daquele órgão, nos termos das disposições dos nos 3 e 4 do artigo 6o do
Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril, e da alínea k) do no 1 do artigo 25o do Anexo I a Lei
no 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação.
-------------------------------------- ESTÁ CONFORME A0 ORIGINAL

A ata da qual consta a transcrita deliberação foi aprovada, em minuta, e por unanimidade,
no final da referida reunião, estando presentes todos(as) os(as) Vereadores(as) Municipais. -------

Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez, em
catorze de abril de dois mil e Vinte e dois.

O Chefe deDivisão Administrativa e Financeira,

I IIval—1597523
(p]. Faustino Gomes Soares)

IMB Certidão - 28/2022

MOD_434/00
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ARCOS DE VALDEVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERÉNCIA DE COMPETÉNCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE o MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE ÁZERE

Considerando que:

O Município e a Freguesia de Ázere celebraram em 10 de março de 2021 um

Acordo de Transferência de compelências, airavés do qual aquela Freguesia

assumiu exercer apenas a compeiência elencada na alínea b) do noi do

arligo 2o do referido Decreio—Lei no 57/2019, de 30 de abril, lendo acordado

com a Câmara Municipal uma proposia para a sua Transferência para a

Freguesia, por deliberações da Junia de Freguesia e da Assembleia de

Freguesia;

Para o ano de 2022, a Junia de Freguesia de Ázere comunicou a Câmara

Municipal a aceilaçõo das seguintes compeiências:

a) A gesiõo e manulençõo de espaços verdes;

b) A limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros;

c) O licenciamenlo da afixação de publicidade de natureza comercial,

quando a mensagem esió relacionada com bens ou serviços comercializados

no próprio eslabelecimenlo ou ocupa o domínio público coniíguo a fachada

do mesmo;

d) A aulorizaçõo da realização de espelóculos desporlivos e diverlimenlos na

via pública, jardins e oulros lugares públicos ao ar livre, desde que esles se

realizem exclusivamenle na sua area de jurisdição.



Para efeitos de transferencia de recursos foi calculado o valor com base no

custo por quilómetro de vias municipais fixado em 400,00 Euros/Km. Tendo em

conta a extensão da rede viária municipal existente naquela Freguesia, que

conta com 4,987 Km, 0 valor estabelecido no Auto de Transferência de

Recursos foi de 3.990,00 Euros.

O no 3 do artigo óo do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, estabelece que os

recursos financeiros que são transferidos para a freguesia podem ser alterados

por acordo entre o município e a freguesia, devendo para o feito ser

obsen/ado um procedimento idêntico ao que lhe deu origem, ou seja,

mediante deliberação dos órgãos deliberativos respetivos.

O Município procedeu a um atualização para o ano de 2022 do valor a

transferir para as freguesias por quilómetro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência ou delegação de competências para

a limpeza da rede viória municipal, se justifica adotar igual procedimento com

a Junta de Freguesia de Ázere, mediante alteração dos recursos financeiros

previstos no Acordo celebrado, aprovada pela Cãmara Municipal e

Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo 6o do Decreto—Lei no

57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

1a - MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Cãmara Municipal, senhor Dr. João Manuel

do Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no

1 do artigo 35o do Anexo 1 a Lei no 75/2013;

E

2o Outorgante — A FREGUESIA DE ÁZERE, nipc 508206499, com sede em

Burguete, Ázere, Arcos de Valdevez, representada pelo Presidente da Junta
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de Freguesia, senhora Andreia Alexandra Gomes Fernandes, nos termos do n.o

], alínea a), do artigo 18o do mesmo Anexo I a referida Lei,

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberativos, é livremente e de boa-fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 10 de

março de 2021, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo

óo do Decreto-Lei no 57/2019 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

CAPITULO I — Disposições gerais e objeto

Cláusula ala

Objeto

O presente acordo concretiza a transferência das seguintes competências da

Câmara Municipal para a Junta de Freguesia:

a) A limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros, prevista

na alínea b) do no 1 do artigo 2o do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril;

b) O licenciamento da afixação de publicidade de natureza comercial,

quando a mensagem está relacionada com bens ou serviços comercializados

no próprio estabelecimento ou ocupa o domínio público contíguo & fachada

do mesmo, a que se refere a alínea h) do no”! do mesmo artigo 2o daquele

diploma legal;

c) A autorização da realização de espetáculos desportivos e

divertimentos na via pública, jardins e outros lugares públicos ao ar livre, desde

que estes se realizem exclusivamente na sua área de jurisdição, de acordo

com a alínea k) do mesmo preceito legal;

Cláusula 2a

Disposições e cláusulas por que se rege o acordo de transferência

1. Na execução do presente acordo de transferência de competências observar-se-ão:

a) As cláusulas do mesmo;

b) A Lei no 75/2013, de 12 de setembro, e regime jurídico nela aprovado;

c) A Lei no 50/2018, de 16 de agosto, e alterações posteriores;

d) O Decreto—Lei no 57/2019, de 30 de abril, na sua atual redação.

2. Subsidiaríamente, aplicam—se ainda:



a) O Código dos Contratos Públicos;

b) O Código do Procedimento Administrativo.

CAPITULO Il — Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros

Cláusula 3a

Vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros

1. Constituem parte integrante do domínio municipal, uma rede de vias e espaços de

livre acesso ao público, bem como sarjetas e sumidouros, existente na Freguesia, cuja

limpeza constitui objeto do presente auto de transferência.

Z. A transferência da competência a que se refere a presente cláusula não abrange o

troço da EM 202-2, que se mantém na esfera de intervenção do Município.

Cláusula 4a

Limpeza e manutenção

1. O exercício das competências consubstancia-se na prática de todos os atos

necessários a prossecução do interesse público, incluindo a varredura e lavagem,

manual ou mecânica das vias e espaços públicos e a desobstrução e limpeza das

sarjetas e sumidouros, com a exceção da recolha de menos.

2. Para efeitos do disposto no número anterior constitui responsabilidade da junta de

Freguesia assegurar a limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros.

CAPITULO III — Licenciamentos e autorizações de atividades diversas

Cláusula 5a

Licenciamento do afixação de publicidade comercial

Esta competência abrange o licenciamento da afixação de publicidade comercial nas

situações em que a mensagem publicitária está relacionada com bens ou serviços

comercializados no próprio estabelecimento ou ocupa o domínio público contíguo à

fachada do mesmo.

Cláusula 6a

Autorização da realização de espetáculos desportivos e divertimentos na via pública



A presente competência abrange, designadamente, a realização de arraiais, romarias,

bailes e outros divertimentos públicos organizados nas vias, jardins e demais lugares

públicos ao ar livre, desde que estes se realizem exclusivamente na área de jurisdição

da Freguesia.

Cláusula 7a

Aplicação de regulamentos municipais

As competências previstas no clausulado do presente CAPITULO são exercidas pela

Junta de Freguesia nos termos das disposições constantes dos respetivos

regulamentos municipais.

CAPITULO |V — Recursos financeiros, humanos e patrimoniais

Cláusula 8a

Recursos financeiros, humanos e patrimoniais

1. Para o exercício das competências transferidas são acordados os recursos

Enanceiros, humanos e patrimoniais a transferir para a freguesia.

2. Os recursos podem ser alterados por acordo entre o Município e a Freguesia,

aplicando—se, com as necessárias adaptações, o procedimento previsto nos artigos So e

69 do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril.

3. Os recursos apurados e constantes do presente auto, são acordados pelo período

anual, mantendo-se para os anos subsequentes, caso não exista deliberação em

contrário de algum dos órgãos deliberativos do Município e da Freguesia.

4. Caso haja alterações aos recursos a transferir para efeitos de inscrição nos

Orçamentos do Estado dos anos subsequentes, o Município comunica à DGAL, até 30

dejunho de cada ano, as deliberações referidas no número anterior.

Cláusula 9a

Recursos financeiros

1. A titulo de compensação pelos encargos resultantes do exercício da competência

transferida, referidas na alínea a) da Cláusula la, os recursos Enanceiros destinados ao

cumprimento do presente auto provêm do orçamento municipal, após deliberação das

assembleias municipal e de freguesia, e são calculados tendo por base a estrutura de

despesas e de receitas que o município tem com o exercício das competências em

5



causa, não podendo ser inferiores aos constantes de acordos ou contratos respeitantes

às mesmas matérias.

2. Relativamente às competências elencadas nas alíneas b) a c) da mesma Cláusula 1a,

não se prevê qualquer transferência de recursos financeiros, sendo os custos

suportados com a respetiva atividade administrativa da junta de freguesia cobertos

pelas receitas cobradas nos termos dos respetivos regulamentos.

3. Os recursos Financeiros referidos no número anterior são Financiados por receita

municipal proveniente do Fundo de Equilibrio Financeiro e da participação variável no

imposto sobre o rendimento das Pessoas Singulares (IRS), sendo transferidas pela

DGAL diretamente para a junta de freguesia, por dedução àquelas transferências para

o Município.

4. As transferências financeiras para a junta de freguesia serão efetuadas em

duodécimos, pela DGAL, até ao dia 15 de cada mês, em conformidade com o seguinte

mapa financeiro, que constitui 0 ANEXO I e que faz parte integrante deste Auto.

Cláusula loa

Recursos humanos

As partes acordam que não são afetos recursos humanos à transferência de

competências previstas neste auto.

Cláusula 11a

Recursos patrimoniais

As partes acordam que não são afetos recursos patrimoniais do Município de Arcos de

Valdevez à execução do presente auto.

CAPITULO V — Direitos e obrigações das partes e avaliação do desempenho das

competências

Clausula 123

Direitos e obrigações das partes

1. Compete à Câmara Municipal de Arcos de Valdevez:

a) Acompanhar a transferência das competências nos termos do presente auto;

b) Prestar apoio técnico á Junta de Freguesia, no âmbito das competências

transferidas, caso o seja solicitado e dentro das suas possibilidades;



c) Assegurar a transferência financeira para a junta de freguesia, a titulo de

compensação pelos encargos resultantes do exercício das competências agora

transmitidas, comunicando a DGAL as deliberações autorizadoras dos órgãos

deliberativos, nos termos dos números 4 a 8 do artigo 69 do Decreto-Lei no 57/2019,

de 30 de abril, para efeitos de inscrição de verbas a transferir no Orçamento do Estado,

acompanhada de mapa díscriminativo dos recursos financeiros a transferir para a

freguesia para o período respetivo, através de formulário próprio disponibilizado pela

DGAL;

2. Compete à Junta de Freguesia:

a) Promover as iniciativas necessárias ao desempenho e execução das competências

que lhe são transferidas no âmbito do presente auto;

b) Desenvolver, nos termos da legislação aplicável, os procedimentos administrativos

adequados á realização das despesas, cumprindo o Código dos Contratos Públicos e o

Código do procedimento Administrativo;

c) Aplicar unicamente o recurso financeiro previsto na alínea c) do número anterior ao

cumprimento do respetivo objeto e a mais nenhum fim;

d) Solicitar a colaboração da Câmara Municipal, nos termos da alínea b) do número

anterior;

e) Apresentar relatório anual circunstanciado da execução física e financeira de todas

as ações executadas no âmbito da transferência de competências.

Cláusula 14a

Execução, avaliação e observação do desempenho das competências

1. Existindo a possibilidade de reversão das competências, nos termos previstos no

artigo 7o do referido Decreto—Lei no 57/2019, de 30 de abril, será necessário observar

pela Câmara Municipal o desempenho da Junta de Freguesia na execução das

competências, e das necessidades de recursos afetos ao bom cumprimento das

competências, pelo que serão solicitados relatórios para análise.

2. A Junta de Freguesia deve disponibilizar a Câmara Municipal relatório anual, de

avaliação de execução do auto firmado, acompanhado dos documentos de despesa

referentes aos recursos financeiros por esta disponibilizados.

3. A Junta de Freguesia deverá entregar o relatório a que se refere o número anterior

até 28 de fevereiro do ano seguinte.



4. A Câmara Municipal pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem

uma melhor compreensão da satisfação do interesse público

CAPITULO Vl — Modificação, cessação e vigência do acordo de transferência

Cláusula 15a

Modificação do acordo de transferência

1. O presente acordo pode ser modificado por vontade das partes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

fundaram a decisão de acordar a presente transferência de competências ou quando

assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2. Pode ocorrer a reversão das competências transferidas, por acordo das partes.

3. A reversão produz efeitos em data a acordar entre as partes.

4. A modificação do auto obedece à forma escrita.

Cláusula 16a

Cessação

O presente acordo pode cessar por resolução em caso de incumprimento da

contraparte ou por motivos de relevante interesse público devidamente justificados.

Cláusula 17a

Foro competente

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e execução

deste acordo será competente o Juízo dos Contratos Públicos no Tribunal

Administrativo e Fiscal do Porto, com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 18a

Vigência

0 presente auto inicia a sua vigência no dia de maio de 2022.



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Ázere realizada no dia xx de abril de 2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O presente auto e redigido em duplicado, ficando um original para cada uma das

partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos 10 de março de 2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

A Presidente da Junta de Freguesia de Ázere,

(Andreia Alexandra Gomes Fernandes)

ANEXOS:

— ANEXO I — Mapa com os valores a transferir para a Freguesia de Ázere

- ANEXO II — Planta da Rede Viária Municipal a transferir para a Freguesia.



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

' Freguesias Valor Anúal Total (€) ' ' Duodécimo Mensal (€) ;
fl , ' ,a

Azeer .,00 € ' ' 374,00 €
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ARCOS DE VALDEVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE CENDUFE

Considerando que:

Nos Termos do Acordo de Transferência de compefências, celebrado enfre as

Parfes em 10 de março de 2021, para efeifos de fransferência de recursos foi

calculado o valor com base no cusio por quilómefro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km, Tendo em confa a exfensõo dd rede viária municipal

exisfenfe naquela Freguesia, que confa com 7,464 Km, 0 valor esfabelecido no

Aufo de Transferência de Recursos foi de 5.972,00 Euros.

O no 3 do arfigo óo do Decreto-Lei no 57/2019 de 30 de abril, esfabelece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser alferados

por acordo enfre o município e a freguesia, devendo para o feifo ser

observado um procedimenfo idêniico ao que lhe deu origem, ou seja,

medianfe deliberação dos órgãos deliberdfivos respefivos.

O Município procedeu a um afualizaçõio para o ano de 2022 do valor a

Transferir para as freguesias por quilómeiro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nesfes fermos, exisfindo uma alferaçõo dos valores a coniraiualizar com as

freguesias em maféria de Transferência ou delegação de compeiências para

a limpeza da rede viária municipal, se jusfifica adofar igual procedimenfo com

a Junfa de Freguesia de Cendufe, medianfe alferaçõo dos recursos financeiros

previsios no Acordo celebrado, aprovada



pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do

artigo éo do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

o — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no 1 do artigo

359 do Anexo I a Lei no 75/2013;

E

o - A FREGUESIA DE CENDUFE, nipc 508206537, com sede em Crasto, Cendufe, Arcos

de Valdevez, representada pelo Presidente da Junta de Freguesia, senhor Filipe

Amorim da Silva, nos termos do n.o 1, alínea a), do artigo 189 do mesmo Anexo I a

referida Lei,

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberativos, é livremente e de boa-fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 10 de

março de 202i, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo

óo do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Competências passa a ter

a seguinte redação:

AN EXO !

Recursos financeiros a transferir

6.718,00 € ' a 559,83 €



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Cendufe realizada no dia 14 de abril de 2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia de Cendufe,

(Filipe Amorim da Silva)

ANEXOS:

- ANEXO I- Mapa com os valores a transferir para a Freguesia de Cendufe



AN EXO |

Recursos financeiros a transferir

Freguesias » ' ValorAnuaITotal(€)' 3 Duodécimo Mensal (€) _.

" 6 718,00 € "" ' 559,8
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ARCOS DE VALDEVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DO COUTO

Considerando que:

Nos termos do Acordo de Transferência de competências, celebrado entre as

Partes em 10 de março de 2021, para efeitos de transferência de recursos foi

calculado o valor com base no custo por quilômetro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em conta a extensão da rede viária municipal

existente naquela Freguesia, que conta com 4,5l2 Km, 0 valor estabelecido no

Auto de Transferência de Recursos foi de 3.610,00 Euros.

O no 3 do artigo óo do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, estabelece que os

recursos financeiros que são transferidos para a freguesia podem ser alterados

por acordo entre o município e a freguesia, devendo para o feito ser

observado um procedimento idêntico ao que lhe deu origem, ou seja,

mediante deliberação dos órgãos deliberativos respetivos.

O Município procedeu a um atualização para o ano de 2022 do valor a

transferir para as freguesias por quilómetro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência ou delegação de competências para

a limpeza da rede viária municipal, se justifica adotar igual procedimento com

a Junta de Freguesia do Couto, mediante alteração dos recursos financeiros

previstos no Acordo celebrado, aprovada pela Câmara Municipal e

1



Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do ariigo óo do Decreto—Lei no

57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

o - MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no 1 do artigo

359 do Anexo ! à Lei no 75/2013;

E

29 — A FREGUESIA DO COUTO, nipc 507266757, com sede em Bouça, Couto, Arcos de

Valdevez, representada pelo Presidente da Junta de Freguesia, senhor Luís de Brito

Vieira Esteves, nos termos do n.o 1, alínea a), do artigo 189 do mesmo Anexo I à

referida Lei,

Após aprovação dos respe'rívos órgãos deliberativos, é livremente e de boa-fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado enire as Partes em 10 de

março de 2021, nos iermos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo

éo do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

O ANEXO ! do referido Acordo de Transferência de Competências passa a ler

a seguinle redação:

ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

4.060,00 € 338,3 €



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia do Couto realizada no dia 28 de abril de 2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia do Couto,

(Luís Manuel Esteves)

AN EXOS:

— ANEXO I - Mapa com os valores a transferir para a Freguesia do Couto



AN EXO |

Recursos financeiros a transferir

Freguesia Valor AnuaITota! (€)" ! Duodécimo Mensal (€)

Couto 4.060,00 € 38,33 € '
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ARCOS DE VALDEVEZ

ADENDA A0 ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE GONDORIZ

Considerando que:

Nos fermos do Acordo de Transferência de competências, celebrado enfre as

Parfes em 10 de março de 2021, para efeifos de fransferência de recursos foi

calculado o valor com base no cusfo por quilómefro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em confa a exfensao da rede viária municipal

exisfenfe naquela Freguesia, com 15,548 Km, 0 valor esfabelecido no Aufo de

Transferência de Recursos foi de i2,438,00 Euros.

O no 3 do arfigo éo do Decrefo—Leí no 57/2019 de 30 de abril, esfabelece que os

recursos financeiros que sao fransferidos para a freguesia podem ser alferados

por acordo enfre o município e a freguesia, devendo para o feifo ser

observado um procedimenfo idênfico ao que lhe deu origem, ou seja,

medianfe deliberação dos órgãos deliberafivos respefivos.

O Município procedeu a um afualizaçõo para o ano de 2022 do valor a

Transferir para as freguesias por quilómefro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de Via, procedendo igualmenfe a refificaçõo da

medição das vias municipais exisfenfes naquela Freguesia, que afualmenfe

fem a exfensõo de 17,290 Km.

Nesfes fermos, exisfindo uma alferaçõo dos valores a confrafualizar com as

freguesias em maféria de Transferência de compefências para a limpeza da

rede viária municipal, se jusfifica a alferaçõo dos recursos financeiros previsfos

no Acordo celebrado com a Freguesia de Gondoriz, aprovada



pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do

artigo éo do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

lo - MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no 1 do artigo

359 do Anexo ! à Lei no 75/2013;

E

29 FREGUESIA DE GONDORIZ, nipc 507332288, com sede em Mondão, Gondoriz, Arcos

de Valdevez, representada pela Presidente da Junta de Freguesia, senhor André Miguel

Almeida Barreiro, nos termos do n.o 1, alínea a), do artigo 189 do mesmo Anexo I à

referida Lei.

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberativos, é livremente e de boa—fé

celebrada a presenle ADENDA ao Acordo de Transferência de 10 de março

de 2021, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo óo do

Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

O no 3 da Cláusula 14“ - Recursos financeiros do referido Acordo de

Transferência de Competências passa a ter a seguinte redação:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Compeiências passa a Ter

a seguinle redação:

ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

15.560,00 €



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Gondoriz realizada no dia 16 de abril de 2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipalde Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia de Gondoriz,

(André Miguel Almeida Barreiro)

AN EXOS:

— ANEXO I - Mapa com os valores a transferir para a Freguesia de Gondoriz ;



AN EXO |

Recursos financeiros a transferir

Freguesia 'Valor Anual Total (€) & Duodécimo Mensal (€) %

Gondoriz ' 15.5600 € 1.96,66 € "&
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ARCOS DE VALDEVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE JOLDA (S. PAIO)

Considerando que:

Nos Termos do Acordo de Transferência de competências, celebrado enfre as

Parfes em 10 de março de 2021, para efeitos de fransferência de recursos foi

calculado o valor com base no cuslo por quilómefro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em con'ra a exlensõo da rede viária municipal

existenle naquela Freguesia, que confa com 1,254 Km, 0 valor esfabelecido no

Aufo de Transferência de Recursos foi de 1.004,00 Euros.

O no 3 do arfigo óo do Decrefo—Lei no 57/2019 de 30 de abril, estabelece que os

recursos financeiros que são fransferidos para a freguesia podem ser alterados

por acordo enfre o município e a freguesia, devendo para o feifo ser

observado um procedimenfo idên'rico ao que lhe deu origem, ou seja,

medionle deliberação dos órgãos deliberafivos respefivos.

O Município procedeu a um afualizaçõo para o ano de 2022 do valor a

”transferir para as freguesias por quilómefro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nesfes lermos, exisarindo uma alferaçõo dos valores a confrafualizar com as

freguesias em maféria de Transferência ou delegação de compelências para

a limpeza da rede viária municipal, se jusfifica adofar igual procedimenfo com

a Junfa de Freguesia de Jolda (S. Paio), medianie alferaçõo dos recursos

financeiros previsfos no Acordo celebrado, aprovada pela Câmara Municipal

1



e Assembleia Municipal, nos lermos dos nos 3 e 4 do orligo óo do Decreio-Lei no

57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

lo - MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no 1 do artigo

359 do Anexo I à Lei no 75/2013;

E

29 Outorgante — A Freguesia de ]olda (S. Paio), nipc 507684516, com sede em Breia,

Jolda (S. Paio), Arcos de Valdevez, representada pelo Presidente da Junta de Freguesia,

senhor Pedro Francisco de Amorim Alves, nos termos do n.o 1, alínea a), do artigo 189

do mesmo Anexo I a referida Lei,

Após aprovação dos respeiívos órgãos delíberolivos, é livremenie e de boa-fé

celebrado o presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Compelêncios

e Auio de Transferência de Recursos, celebrado enlre os Podes em 10 de

março de 2021, nos iermos e para os efeilos do disposlo nos nos 3 e 4 do artigo

óo do Decreto-Lei no 57/2019 de 30 de abril, e que consio do seguinte:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Compelêncios passo o ler

Cl seguinle redação:

AN EXO ]

Recursos financeiros a transferir

Jolda (S. Paio)



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Jolda (S. Paio) realizada no dia 16 de abril de 2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia de Jolda (S. Paio),

(Pedro Francisco de Amorim Alves)

ANEXOS:

— ANEXO ! — Mapa com os valores a transferir para a Freguesia de Jolda (S. Paio)



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Freguesias Valor AnualTotal (€) ' Duodécimo Mensal (€)

Jolda(S. Paio 1.12,0 9400 €., ,
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ARCOS DE VALDEVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE PAÇO

Considerando que:

Nos Termos do Acordo de Transferência de compefências, celebrado enfre as

Panaes em 10 de março de 2021, para efeifos de Transferência de recursos foi

calculado o valor com base no cusfo por quilómelro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em confa a exiensõo da rede viária municipal

exislenfe naquela Freguesia de Paçô, que conia com 6,448 Km, 0 valor

estabelecido no Aufo de Transferência de Recursos foi de 5.158,00 Euros.

O no 3 do ariigo óo do Decrefo-Lei no 57/2019 de 30 de abril, esfabelece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser alierados

por acordo enfre o município e a freguesia, devendo para o feifo ser

observado um procedimenfo idêniico ao que lhe deu origem, ou seja,

medianfe deliberação dos órgãos deliberafivos respefivos.

O Município procedeu a um alualizaçõo para o ano de 2022 do valor a

Transferir para as freguesias por quilómelro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nesies lermos, exislindo uma alferaçõo dos valores a coniralualizar com as

freguesias em matéria de Transferência ou delegação de compeiências para

a limpeza da rede viária municipal, se iusiifica adolar igual procedimenfo com

a Junia de Freguesia de Paçô, medianfe alferaçõo dos recursos financeiros

previslos no Acordo celebrado, aprovada



pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do

artigo óo do Decreto—Lei no 57/20i 9, de 30 de abril.

ENTRE:

1a - MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no 1 do artigo

359 do Anexo 1 à Lei no 75/2013;

E

29 — A FREGUESIA DE PAÇô, nipc 507105125, com sede no lugar de Assento, Paçô,

Arcos de Valdevez, representada pelo Presidente da Junta de Freguesia, senhor Albino

Mário Borges Ferrão, nos termos do n.o 1, alínea a), do artigo 18o do mesmo Anexo l a

referida Lei.

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberotívos, é livremente e de boa-fé

celebrado o presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 10 de

março de 2021, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo

éo do Decreto-Lei no 57/2019 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

6.988,00 € 429,83 €

A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de



Freguesia de Távora (Santa Maria e S. Vicente) realizada no dia 16 de fevereiro

de 2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O qual se rege pelo disposto nas cláusulas seguintes:

CAPITULO I — Disposições gerais e objeto

Cláusula la

Objeto

O presente acordo concretiza a transferência da seguinte competência da Câmara

Municipal para a Junta de Freguesia:

a) A limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros, prevista na alínea b)

do no 1 do artigo zo do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril.

Cláusula 2a

Disposições e cláusulas por que se rege o acordo de transferência

1. Na execução do presente acordo de transferência de competências observar—se—ão:

a) As cláusulas do mesmo;

b) A Lei no 75/2013, de 12 de setembro, e regime jurídico nela aprovado;

c) A Lei no 50/2018, de 16 de agosto, e alterações posteriores;

d) O Decreto—Lei no 57/2019, de 30 de abril, na sua atual redação.

2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:

a) O Código dos Contratos Públicos;

b) O Código do Procedimento Administrativo.

CAPITULO II — Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros



Cláusula 3a

Vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros

1. Constituem parte integrante do domínio municipal, uma rede de vias e espaços de

livre acesso ao público, bem como sarjetas e sumidouros, existente na Freguesia, cuja

limpeza constitui objeto do presente auto de transferência.

2. O exercício das competência previstas na presente cláusula não abrange os troços

da EN 101 e das EM 530 e 530—1, e dos arruamentos do Parque Empresarial de Paçô,

que se mantêm na esfera de intervenção do Município

Cláusula 4a

Limpeza e manutenção

1. O exercício das competências consubstancia-se na prática de todos os atos

necessários a prossecução do interesse público, incluindo a varredura e lavagem,

manual ou mecânica das vias e espaços públicos e a desobstrução e limpeza das

sarjetas e sumidouros, com a exceção da recolha de menos.

2. Para efeitos do disposto no número anterior constitui responsabilidade da junta de

Freguesia assegurar a limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros.

CAPITULO III — Recursos financeiros, humanos e patrimoniais

Cláusula 5a

Recursos financeiros, humanos e patrimoniais

1. Para o exercício das competências transferidas são acordados os recursos

financeiros, humanos e patrimoniais a transferir para a freguesia.

2. Os recursos podem ser alterados por acordo entre o Município e a Freguesia,

aplicando—se, com as necessárias adaptações, o procedimento previsto nos artigos 59 e

Go do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril.

3. Os recursos apurados e constantes do presente auto, são acordados pelo período

anual, mantendo-se para os anos subsequentes, caso não exista deliberação em

contrário de algum dos órgãos delíberativos do Município e da Freguesia.

4. Caso haja alterações aos recursos a transferir para efeitos de inscrição nos

Orçamentos do Estado dos anos subsequentes, o Município comunica a DGAL, até 30

de junho de cada ano, as deliberações referidas no número anterior.



Cláusula 6a

Recursos financeiros

1. A título de compensação pelos encargos resultantes do exercício da competência

transferida, referida na alínea a) na Cláusula la, os recursos financeiros destinados ao

cumprimento do presente auto provêm do orçamento municipal, após deliberação das

assembleias municipal e de freguesia, e são calculados tendo por base a estrutura de

despesas e de receitas que o município tem com o exercício das competências em

causa, não podendo ser inferiores aos constantes de acordos ou contratos respeitantes

às mesmas matérias.

2. Os recursos financeiros referidos no número anterior são financiados por receita

municipal proveniente do Fundo de Equilíbrio Financeiro e da participação variável no

imposto sobre o rendimento das Pessoas Singulares (IRS), sendo transferidas pela

DGAL diretamente para ajunta de freguesia, por dedução àquelas transferências para

o Município.

3. As transferências financeiras para a junta de freguesia serão efetuadas em

duodécimos, pela DGAL, até ao dia 15 de cada mês, em conformidade com o seguinte

mapa financeiro que constitui 0 ANEXO I e que faz parte integrante deste Auto.

Cláusula 7a

Recursos humanos

As partes acordam que não são afetos recursos humanos à transferência de

competências previstas neste auto.

Cláusula 8a

Recursos patrimoniais

As partes acordam que não são afetos recursos patrimoniais do Município de Arcos de

Valdevez à execução do presente auto.

CAPITULO IV— Direitos e obrigações das partes e avaliação do desempenho das

competências

clausula Sa

Direitos e obrigações das partes



1. Compete à Câmara Municipal de Arcos de Valdevez:

a) Acompanhar a transferência das competências nos termos do presente auto;

b) Prestar apoio técnico a Junta de Freguesia, no âmbito das competências

transferidas, caso o seja solicitado e dentro das suas possibilidades;

c) Assegurar a transferência financeira para a junta de freguesia, a titulo de

compensação pelos encargos resultantes do exercício das competências agora

transmitidas, comunicando a DGAL as deliberações autorizadoras dos órgãos

deliberativos, nos termos dos números 4 a 8 do artigo 6o do Decreto-Lei no 57/2019,

de 30 de abril, para efeitos de inscrição de verbas a transferir no Orçamento do Estado,

acompanhada de mapa discriminativo dos recursos financeiros a transferir para a

freguesia para o período respetivo, através de formulário próprio disponibilizado pela

DGAL

2. Compete à Junta de Freguesia:

a) Promover as iniciativas necessárias ao desempenho e execução das competências

que lhe são transferidas no âmbito do presente auto;

b) Desenvolver, nos termos da legislação aplicável, os procedimentos administrativos

adequados á realização das despesas, cumprindo o Código dos Contratos Públicos e o

Código do procedimento Administrativo;

c) Aplicar unicamente o recurso financeiro previsto na alínea c) do número anterior ao

cumprimento do respetivo objeto e a mais nenhum fim;

d) Solicitar a colaboração da Câmara Municipal, nos termos da alínea b) do número

anterior;

e) Apresentar relatório anual circunstanciado da execução física e financeira de todas

as ações executadas no âmbito da transferência de competências.

Cláusula 10a

Execução, avaliação e observação do desempenho das competências

1. Existindo a possibilidade de reversão das competências, nos termos previstos no

artigo 7o do referido Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril, será necessário observar

pela Câmara Municipal o desempenho da Junta de Freguesia na execução das

competências, e das necessidades de recursos afetos ao bom cumprimento das

competências, pelo que serão solicitados relatórios para análise.



2. A Junta de Freguesia deve disponibilizar à Câmara Municipal relatório anual, de

avaliação de execução do auto firmado, acompanhado dos documentos de despesa

referentes aos recursos financeiros por esta disponibilizados.

3. A Junta de Freguesia deverá entregar o relatório a que se refere o número anterior

até 28 de fevereiro do ano seguinte.

4. A Câmara Municipal pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem

uma melhor compreensão da satisfação do interesse público

CAPITULO V — Modificação, cessação e vigência do acordo de transferência

Cláusula 11a

Modificação do acordo de transferência

1. O presente acordo pode ser modificado por vontade das partes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

fundaram a decisão de acordar a presente transferência de competências ou quando

assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2. Pode ocorrer a reversão das competências transferidas, por acordo das partes.

3. A reversão produz efeitos em data a acordar entre as partes.

4. A modificação do auto obedece à forma escrita.

Cláusula 12a

Cessação

O presente acordo pode cessar por resolução em caso de incumprimento da

contraparte ou por motivos de relevante interesse público devidamentejustificados.

Cláusula 13a

Foro competente

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e execução

deste acordo será competente o Juízo dos Contratos Públicos no Tribunal

Administrativo e Fiscal do Porto, com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 14a

Vigência



O presente auto inicia a sua vigência no dia 10 de março de 2021.

CAPITULO Vl — Aprovação, publicidade e disposições finais e transitórias

Cláusula 15a

Aprovação

O presente acordo foi aprovado na sessão da Assembleia Municipal de Arcos de

Valdevez, realizada em 26 de fevereiro de 2021, e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Paçô realizada no dia 29 de dezembro de 2020.

clausula 16a

Publicidade

Após a sua aprovação, o presente acordo será disponibilizado na página web do

Município, com o endereço www.cmav.gt e na página web da Freguesia, e afixado em

local próprio nas respetivas sedes.

Para efeitos do disposto no no 3 do artigo So da Lei no 8/2012, de 21 de Fevereiro (Lei

dos Compromissos & dos Pagamentos em Atraso), declara—se que o compromisso

respeitante ao presente contrato se encontra registado no sistema de Contabilidade

do Município com o no 2021/737, de 05-03-2021.

O presente auto é redigido em duplicado, ficando um original para cada uma das

partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos 10 de março de 2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr, João Manuel do Amaral Esteves)



O Presidente da Junta de Freguesia de Paçô,

(Albina Mário Borges Ferrão)

ANEXOS:

- ANEXO | Mapa com os valores a transferir para a Freguesia de Paçô

- ANEXO lI— Planta da Rede Viária Municipal a transferir para a Freguesia.

- ANEXO II! — Planta da Rede Viária Municipal a não transferir para a Freguesia



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Freguesias "Valor Anual Total (€) 'Duodécimó Mensal (€) ,:

' 638,00 € " ' 582,33€
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ARCOS DE VALDEVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE PROZELO

Considerando que:

Nos Termos do Acordo de Transferência de compelências, celebrado enfre as

Parles em 22 de maio de 2021, para efeifos de fransferência de recursos foi

calculado o valor com base no cusfo por quilómetro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em conla a exlensõo da rede viária municipal

exislenfe naquela Freguesia, o valor esiabelecido no Aula de Transferência de

Recursos foi de 6.614,00 Euros.

O no 3 do arfigo óo do Decrelo-Lei no 57/2019 de 30 de abril, esfabelece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser alferadas

por acordo enlre o município e a freguesia, devendo para o feílo ser

observado um procedimenlo idêniíco ao que lhe deu origem, ou seja,

medianle deliberação dos órgãos deliberafivos respefivos.

O Município procedeu a um alualizaçõo para o ano de 2022 do vaiar a

lransferir para as freguesias por quilómelro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nesles fermos, exisiindo uma alferaçõo dos valores a confralualizar com as

freguesias em maféria de Transferência ou delegação de compefências para

a limpeza da rede viária municipal, se jusfifica adofar igual procedimenfo com

a Junia de Freguesia de Prozelo, medianle alieraçõo dos recursos financeiros

previsfos no Acordo celebrado, aprovada pela Câmara Municipal e



Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo óo do Decreto-Lei no

57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

o — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no 1 do artigo

359 do Anexo I à Lei no 75/2013;

E

29 — A FREGUESIA DE PROZELO, nipc 508260060, com sede em Cimo de Vila, Prozelo,

Arcos de Valdevez, representada pelo Presidente da Junta de Freguesia, senhor

Martinho José Guerra Pedreira, nos termos do n.o 1, alínea a), do artigo 189 do mesmo

Anexo I à referida Lei,

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberotivos, é livremente e de boo—fé

celebrado o presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre os Portes em 22 de maio

de 2021, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo óo do

Decreto-Lei no 57/2019 de 30 de obril, e que consta do seguinte:

ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Prozelo 6.092,00 € 507,66 €



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Prozelo realizada no dia xx de abril de 2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia de Prozelo,

(César Estevão Guimarães Pinto )

ANEXOS:

— Anexo I — Mapa com os valores a transferir para a Freguesia de Prozelo



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

J Duódécimo Mensal (€) .Freguesias ' ' Valor Anúal Total (€)

ozei 609200 € " 50,66



ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE RIO DE MOINHOS

Considerando que:

Nos termos do Acordo de Transferência de competências, celebrado entre as

Partes em 10 de março de 2021,para efeitos de transferência de recursos foi

calculado o valor com base no custo por quilômetro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em conta a extensão da rede viária municipal

existente naquela Freguesia, com 8,086 Km, 0 valor estabelecido no Auto de

Transferência de Recursos foi de 7.1 14,00 Euros.

O no 3 do artigo óo do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, estabelece que os

recursos financeiros que são transferidos para a freguesia podem ser alterados

por acordo entre o município e a freguesia, devendo para o feito ser

observado um procedimento idêntico ao que lhe deu origem, ou seja,

mediante deliberação dos órgãos deliberativos respetivos.

O Município procedeu a um atualização para o ano de 2022 do valor a

transferir para as freguesias por quilómetro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via, procedendo igualmente a retificação da

medição das vias municipais existentes naquela Freguesia, que atualmente

tem a extensão de 11,137 Km.

Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência ou delegação de competências para

a limpeza da rede viária municipal, se justifica adotar igual procedimento com



(: Junto de Freguesia de Rio de Moinhos, mediante alteração dos recursos

financeiros previstos no Acordo celebrado, aprovado pelo Câmara Municipal

e Assembleio Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo éo do Decreto—Lei no

57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

19 - MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no 1 do artigo

359 do Anexo ! à Lei no 75/2013;

E

2a Outorgante — A FREGUESIA DE RIO DE MOINHOS, nipc 508185637, com sede em

Vinha Nova, Rio de Moinhos, Arcos de Valdevez, representada pelo Presidente da

Junta de Freguesia, senhor Luís Carlos Coelho Pinto, nos termos do n.o 1, alínea a), do

artigo 182 do mesmo Anexo I à referida Lei,

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberotivos, é livremente e de boa-fé

celebrado o presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 10 de

março de 202i, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo

óo do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Rio de Moinhos 10.024,00 € 835,33 €



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Rio de Moinhos realizada no dia xx de abril de 2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia de Rio de Moinhos,

(Luís Carlos Coelho Pinto)

ANEXOS:

- ANEXO I — Mapa com os valores a transferir para a Freguesia de Rio de Moinhos;

- ANEXO II — Planta da Rede Viária Municipal a transferir para a Freguesia.



AN EXO |

Recursos financeiros a transferir

Freguesias ' ' . 5>ValorAhuáITotaI (€) : Duodécimo Mensal'(€) &

Rio ' .10240,0 " "



ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE RIO FRIO

Considerando que:

Nos Termos do Acordo de Transferência de compeiências, celebrado enire as

Paries em iO de março de 2021, para efeiios de Transferência de recursos foi

calculado o valor com base no cusio por quilómelro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em conia a exiensõlo da rede viária municipal

exisienfe naquela Freguesia, que conia com ii,568 Km, 0 valor esfabelecido

no Aula de Transferência de Recursos foi de 9.390,00 Euros.

O no 3 do ariigo óo do Decreio—Lei no 57/20]? de 30 de abril, esiabelece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser alferados

por acordo enire o município e a freguesia, devendo para o feiio ser

observado um procedimenfo idêntico ao que lhe deu origem, ou seja,

medianie deliberação dos órgãos deliberafivos respelívos.

O Município procedeu a um alualizaçõo para o ano de 2022 do valor a

fransferir para as freguesias por quilómefro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nesies lermos, existindo uma alferaçõo dos valores a conlrafualizar com as

freguesias em maféria de Transferência ou delegação de compeiências para

a limpeza da rede viária municipal, se jusfifica adoiar igual procedimenfo com

a Junia de Freguesia de Rio Frio, medianie alferaçõo dos recursos financeiros

previsios no Acordo celebrado, aprovada pela Câmara Municipal e

1



Assembleia Municipal, nas lermos dos nos 3 e 4 do arligo óo do Decrelo—Lei no

57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

lo — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coleliva de direlaro público no

50521ló9ó, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, nesle alo

represenlada pelo Presidenle da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel

do Amaral Esleves, no uso das competências previslas nas alíneas a) e c) do no

1 do arligo 35o do Anexo [ a Lei no 75/2013;

E

2o Oulorganle — A FREGUESIA DE RIO FRIO, nipc 507l 33420, com sede em Igreja,

Rio Frio, Arcos de Valdevez, represenlada pela Presidenle da Junla de

Freguesia, senhora Andreia Caldas Pinlo, nos Termos do no l, alínea a), do

artigo iso do mesmo Anexo I a referida Lei,

Após aprovação dos respelivos órgãos deliberalivos, é livremenle e de boa-fé

celebrada a presenle ADENDA ao Acordo de Transferência de Compelêncías

e Aula de Transferência de Recursos, celebrado enlre as Parles em 10 de

março de 2021, nos Termos e para os efeiios do disposlo nos nos 3 e 4 do arligo

óo do DecreTo-Lei no 57/2019 de 30 de abril, e que consla do seguinle:

ANEXO !

Recursos financeiros a transferir

Rio Fri ' W, ' 867,6€

A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Rio Frio realizada no dia xx de abril de 2022.



A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

A Presidente da Junta de Freguesia de Rio Frio,

(Andreia Caldas Pinto)

ANEXOS:

— ANEXO I - Mapa com os valores a transferir para a Freguesia de Rio Frio

- ANEXO II - Planta da Rede Viária Municipal a transferir para a Freguesia.



- ANEXO III — Planta da Rede Viária Municipal a manter na esfera de intervenção do

Município

CAPITULO I — Disposições gerais e objeto

Cláusula 1a

Objeto

O presente acordo concretiza a transferência das seguintes competências da Câmara

Municipal para ajunta de Freguesia:

a) A limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros, prevista na

alínea b) do no 1 do artigo Zo do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril.

Cláusula za

Disposições e cláusulas por que se rege o acordo de transferência

1. Na execução do presente acordo de transferência de competências observar-se-ão:

a) As cláusulas do mesmo;

b) A Lei no 75/2013, de 12 de setembro, e regimejurídico nela aprovado;

c) A Lei no 50/2018, de 16 de agosto, e alterações posteriores;

d) O Decreto—Lei no 57/2019, de 30 de abril.

2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda:

a) O Código dos Contratos Públicos;

b) O Código do procedimento Administrativo.

CAPITULO ll — Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros

Cláusula 3a

Vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros

1. Constituem parte integrante do domínio municipal, uma rede de vias e espaços de

livre acesso ao público, bem como sarjetas e sumidouros, existente na Freguesia, cuja

limpeza constitui objeto do presente auto de transferência.

2. A competência a que se refere a presente cláusula não abrange os troços das EM

523; 523-5; 523-3, e dos CM 1310; 1310-1 e NC, que se mantêm na esfera de

intervenção do Município.



Cláusula 4a

Limpeza e manutenção

1. O exercício das competências consubstancia-se na prática de todos os atos

necessários a prossecução do interesse público, incluindo a varredura e lavagem,

manual ou mecânica das vias e espaços públicos e a desobstrução e limpeza das

sarjetas e sumidouros, com a exceção da recolha de monos.

2. Para efeitos do disposto no número anterior constitui responsabilidade da junta de

Freguesia assegurar a limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros.

CAPITULO ill — Recursos financeiros, humanos e patrimoniais

Cláusula 5a

Recursos financeiros, humanos e patrimoniais

1. Para o exercício das competências transferidas são acordados os recursos

financeiros, humanos e patrimoniais a transferir para a freguesia.

2. Os recursos podem ser alterados por acordo entre o Município e a Freguesia,

aplicando-se, com as necessárias adaptações, o procedimento previsto nos artigos 59 e

6o do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril.

3. Os recursos apurados e constantes do presente auto, são acordados pelo período

anual, mantendo-se para os anos subsequentes, caso não exista deliberação em

contrário de algum dos órgãos deliberativos do Município e da Freguesia.

4. Caso haja alterações aos recursos a transferir para efeitos de inscrição nos

Orçamentos do Estado dos anos subsequentes, o Município comunica à DGAL, até 30

de junho de cada ano, as deliberações referidas no número anterior.

Cláusula 6a

Recursos financeiros

1. A título de compensação pelos encargos resultantes do exercício da competência

transferida, referida na alínea a), da Cláusula la, os recursos Financeiros destinados ao

cumprimento do presente auto provêm do orçamento municipal, após deliberação das

assembleias municipal e de freguesia, e são calculados tendo por base a estrutura de

despesas e de receitas que o município tem com o exercício das competências em

causa, não podendo ser inferiores aos constantes de acordos ou contratos respeitantes

às mesmas matérias.



2. Relativamente à competência elencadas na alíneas b) da mesma Cláusula 1a, não se

prevê qualquer transferência de recursos financeiros, sendo os custos suportados com

a respetiva atividade administrativa da junta de freguesia cobertos pelas receitas

cobradas nos termos dos respetivos regulamentos.

3. Os recursos financeiros referidos no número anterior são financiados por receita

municipal proveniente do Fundo de Equilíbrio Financeiro e da participação variável no

imposto sobre o rendimento das Pessoas Singulares (IRS), sendo transferidas pela

DGAL diretamente para a junta de freguesia, por dedução àquelas transferências para

o Município.

4. As transferências financeiras para a junta de freguesia serão efetuadas em

duodécimos, pela DGAL, até ao dia 15 de cada mês, em conformidade com o seguinte

mapa financeiro, que constitui 0 ANEXO I e que faz parte integrante deste Auto.

Cláusula 7a

Recursos hum anos

As partes acordam que não são afetos recursos humanos a transferência de

competências previstas neste auto.

Cláusula 8a

Recursos patrimoniais

As partes acordam que não são afetos recursos patrimoniais do Município de Arcos de

Valdevez à execução do presente auto.

CAPITULO IV — Direitos e obrigações das partes e avaliação do desempenho das

competências

Clausula 9a

Direitos e obrigações das partes

1. Compete à Câmara Municipal de Arcos de Valdevez:

a) Acompanhar a transferência das competências nos termos do presente auto;

b) Prestar apoio técnico a Junta de Freguesia, no âmbito das competências

transferidas, caso o seja solicitado e dentro das suas possibilidades;

c) Assegurar a transferência financeira para a junta de freguesia, a titulo de

compensação pelos encargos resultantes do exercício das competências agora



transmitidas, comunicando a DGAL as deliberações autorizadoras dos órgãos

deliberativos, nos termos dos números 4 a 8 do artigo 6o do Decreto-Lei no 57/2019,

de 30 de abril, para efeitos de inscrição de verbas a transferir no Orçamento do Estado,

acompanhada de mapa discriminativo dos recursos financeiros a transferir para a

freguesia para o período respetivo, através de formulário próprio disponibilizado pela

DGAU

2. Compete à Junta de Freguesia:

a) Promover as iniciativas necessárias ao desempenho e execução das competências

que lhe são transferidas no âmbito do presente auto;

b) Desenvolver, nos termos da legislação aplicável, os procedimentos administrativos

adequados á realização das despesas, cumprindo o Código dos Contratos Públicos e o

Código do procedimento Administrativo;

c) Aplicar unicamente o recurso financeiro previsto na alínea c) do número anterior ao

cumprimento do respetivo objeto e a mais nenhum fim;

cl) Solicitar a colaboração da Câmara Municipal, nos termos da alínea b) do número

anterior;

e) Apresentar relatório anual circunstanciado da execução física e Hnanceira de todas

as ações executadas no âmbito da transferência de competências.

Cláusula 10a

Execução, avaliação e observação do desempenho das competências

1. Existindo a possibilidade de reversão das competências, nos termos previstos no

artigo 7o do referido Decreto—Lei no 57/2019, de 30 de abril, será necessário observar

pela Câmara Municipal o desempenho da Junta de Freguesia na execução das

competências, e das necessidades de recursos afetos ao bom cumprimento das

competências, pelo que serão solicitados relatórios para análise.

2. A Junta de Freguesia deve disponibilizar à Câmara Municipal relatório anual, de

avaliação de execução do auto firmado, acompanhado dos documentos de despesa

referentes aos recursos financeiros por esta disponibilizados.

3. A Junta de Freguesia deverá entregar o relatório a que se refere o número anterior

até 28 de fevereiro do ano seguinte.

4. A Câmara Municipal pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem

uma melhor compreensão da satisfação do interesse público



CAPITULO V — Modificação, cessação e vigência do acordo de transferência

Cláusula 112

Modificação do acordo de transferência

1. O presente acordo pode ser modificado por vontade das partes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

fundaram a decisão de acordar a presente transferência de competências ou quando

assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2. Pode ocorrer a reversão das competências transferidas, por acordo das partes.

3. A reversão produz efeitos em data a acordar entre as partes.

4. A modificação do auto obedece à forma escrita.

Cláusula 12a

Cessação

O presente acordo pode cessar por resolução em caso de incumprimento da

contraparte ou por motivos de relevante interesse público devidamente justificados.

Cláusula 13a

Foro competente

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e execução

deste acordo será competente o Juízo dos Contratos Públicos no Tribunal

Administrativo e Fiscal do Porto, com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 14a

Vigência

O presente auto inicia a sua vigência no dia 10 de março de 2021.

CAPITULO VI — Aprovação, publicidade e disposições finais e transitórias

Cláusula 152

Aprovação



O presente acordo foi aprovado na sessão da Assembleia Municipal de Arcos de

Valdevez, realizada em 26 de fevereiro de 2021, e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Rio Frio realizada no dia 18 de dezembro de 2020.

Clausula 16a

Publicidade

Após a sua aprovação, o presente acordo será disponibilizado na página web do

Município, com o endereço www.cmav.pt e na página web da Freguesia, e afixado em

local próprio nas respetivas sedes.

Para efeitos do disposto no no 3 do artigo 5o da Lei no 8/2012, de 21 de Fevereiro (Lei

dos Compromissos & dos Pagamentos em Atraso), declara-se que o compromisso

respeitante ao presente contrato se encontra registado no sistema de Contabilidade

do Município com o no 2021/743, de 05-03-2021.

O presente auto é redigido em duplicado, ficando um original para cada uma das

partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos 10 de março de 2021.



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Valor AnualTotaI (€) Du
, , ,,J,

Freguesias odécimo Mensal (€)?

Fro ' 10.12,00 ,,,, 867, € "
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ARCOS DE VALDEVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE GRADE E CARRALCOVA

Considerando que:

Nos termos do Acordo de Transferência de Competências, celebrado entre as

Partes em to de março de 2021, para efeitos de transferência de recursos foi

calculado o valor com base no custo por quilómetro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em conta a extensão da rede viária municipal

existente naquela União de Freguesias, que conta com 14,787 Km, 0 valor

estabelecido no Auto de Transferência de Recursos foi de 1 1.830,00 Euros.

O no 3 do artigo óo do Decreto-Lei no 57/2019 de 30 de abril, estabelece que os

recursos financeiros que são transferidos para a freguesia podem ser alteradas

por acordo entre o município e a freguesia, devendo para o feito ser

observado um procedimento idêntico ao que lhe deu origem, ou seja,

mediante deliberação dos órgãos deliberativos respetivos.

O Município procedeu a um atualização para o ano de 2022 do valor a

transferir para as freguesias por quilômetro de limpeza de vias municipais,

fixando o mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência ou delegação de competências para

a limpeza da rede viária municipal, se justifica adotar igual procedimento com

a Junta de Freguesia da União das Freguesias de Grade e Carralcova,

mediante alteração dos recursos financeiros previstos no Acordo celebrado,

1



aprovada pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal, nas Termos dos nos

3 e 4 do ariigo óo do Decrelo—Lei no 57/20l 9, de 30 de abril.

ENTRE:

lo — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coleliva de direilo público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, nesle alo

represenlada pelo Presídenie da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel

do Amaral Esleves, no uso das compelências previsias nas alíneas a) e c) do no

i do arligo 35o do Anexo I a Lei no 75/2013;

E

2a — A UNIÃO DAS FREGUESIAS DE GRADE E CARRALCOVA, nipc 510837247, com

sede em Coro do Seixo, Grade, Arcos de Valdevez, represeniada pela

Presidenie da Junia de Freguesia, senhora Isabel Maria Palhares Vieira, nos

lermos do n.o ], alínea a), do artigo iso do mesmo Anexo I

Após aprovação dos respeiivos órgãos deliberalívos, é livremenle e de boa-fé

celebrada a presenle ADENDA ao Acordo de Transferência de Compelências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado enlre as Parles em lO de

março de 202l, nos lermos e para os efeílos do disposio nos nos 3 e 4 do arligo

óo do Decrelo-Lei no 57/20l 9 de 30 de abril, e que consla do seguinie:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Compelências passa a ler

a seguinle redaçao:

ANEXO |

Recursos financeiros :: lransferir

ade e Ca rralcva 13.308,00 1.109,00 €



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Grade e Carralcova realizada no dia 29 de março de 2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipalde Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

A Presidente da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Grade e Carralcova,

(Isabel Maria Palhares Vieira)



AN EXO |

Recursos financeiros a transferir

Freguesias Valor Anuárl Totál (€) J DuodécimoMensaI (€) ]

Gdera Caralcova 130.355,00 € ' 1.109,00 €
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ARCOS DEVALDEVEZ

ADENDA Ao ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS E AUTo DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE o MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE IOLDA (MADALENA) E me CABRÃO

Considerando que:

Nos termos do Acordo de Transferência de competências, celebrado entre as

Partes em 10 de março de 2021, para efeitos de transferência de recursos foi

calculado o Valor com base no custo por quilómetro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em conta a extensão da rede viária municipal

existente naquela União de Freguesias, que conta com 9,907 Km, 0 valor

estabelecido no Auto de Transferência de Recursos foi de 7.926,00 Euros.

O no 3 do artigo 6o do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, estabelece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser alterados

por acordo entre o município e a freguesia, devendo para o feito ser

observado um procedimento idêntico ao que lhe deu origem, ou seja,

mediante deliberação dos órgãos deliberativos respetivos.

O Município procedeu a um atualização para o ano de 2022 do valor a

transferir para as freguesias por quilómetro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência ou delegação de competências para

a limpeza da rede viária municipal, se justifIca adotar igual procedimento com

a Junta de Freguesia de Jolda (Madalena) e Rio Cabrão, mediante alteração

dos recursos financeiros previstos no Acordo celebrado, aprovada pela



Câmara Municipal e Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo

óo do Decreto—Lei no 57/20i 9, de 30 de abril.

ENTRE:

o - MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no 1 do artigo

359 do Anexo I à Lei no 75/2013;

E

zo - A UNIÃO DAS FREGUESIAS DE JOLDA (MADALENA) E RIO CABRÃO, nipc

510837387, com sede em Lages, Jolda (Madalena), Arcos de Valdevez, representada

pelo Tesoureiro da Junta de Freguesia, senhor Manuel Evangelista Cerqueira de

Amorim, nos termos do n.o 1, alínea a), do artigo 189 do mesmo Anexo [ à referida Lei,

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberativos, é livremente e de boa-fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 2 de julho

de 2020, e alterado em 22 de maio de 2021, nos termos e para os efeitos do

disposto nos nos 3 e 4 do artigo óo do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, e

que consta do seguinte:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Competências passa a ter

a seguinte redação:

AN EXO |

Recursos financeiros a transferir

'Jolda (Madalena) e RIO 8.916,00 € ' 743,00

Cabrão



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Jolda (Madalena) e Rio Cabrão realizada no dia 3 de abril de 2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipalde Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Jolda (Madalena) e Rio

Cabrão,

(Rui Manuel Fernandes de Amorim)

ANEXOS:

- ANEXO I — Mapa com os valores a transferir para a União das Freguesias de Jolda

(Madalena) e Rio Cabrão.



AN EXO !

Recursos financeiros a transferir

] Duo
1 , ,

Freguesias ' Valor Anual Total (€), décimo Mensal (€) ]

Jold (IVIdIenaaa) ' 810,0 6 & 473,0€

Cabrão
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ARCOS DE VALDEVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PADREIRO (SALVADOR E SANTA CRISTINA)

Considerando que:

Nos lermos do Acordo de Transferência de compelências, celebrado enlre as

Parles em 10 de março de 2021, para efeilos de Transferência de recursos foi

calculado o valor com base no cuslo por quilómelro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em conta a exiensão da rede viária municipal

exislen're naquela União de Freguesias de Padreiro (Salvador e Sanla Crisiina),

que conla com 7,975 Km, 0 valor esrabelecido no Auro de Transferência de

Recursos foi de 6.380,00 Euros.

O no 3 do arligo óo do Decreto-Lei no 57/2019 de 30 de abril, eslabelece que os

recursos Financeiros que são lransferidos para a freguesia podem ser allerados

por acordo enlre o município e a freguesia, devendo para o feilo ser

observado um procedimenlo idênlico ao que lhe deu origem, ou seja,

medianle deliberação dos órgãos deliberalivos respelivos.

O Município procedeu a um atualização para o ano de 2022 do valor a

lransferir para as freguesias por quilómetro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nesles lermos, exislindo uma alleração dos valores a conira'rualizar com as

freguesias em maléria de Transferência ou delegação de compeiências para

a limpeza da rede viária municipal, se jusiifica adorar igual procedimenlo com

a Junia de Freguesia de Padreiro (Salvador e Santa Crislina), medianle

alteração dos recursos financeiros previslos no Acordo celebrado, aprovada



pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do

artigo óo do Decreto-Lei no 57/20I 9, de 30 de abril.

ENTRE:

lo — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

50521Ió96, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel

do Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no

I do artigo 35o do Anexo I a Lei no 75/2013;

E

2a — A UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PADREIRO (SALVADOR E SANTA CRISTINA),

nipc 5l0838456, com sede em Igreja, Padreiro (Salvador), Arcos de Valdevez,

representada pelo Presidente da Junta de Freguesia, senhor Carlos Manuel

Fernandes Dias, nos termos do n.o I, alínea a), do artigo 18o do mesmo Anexo I

a referida Lei,

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberativos, é livremente e de boa-fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 10 de

março de 2021, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo

óo do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

ANEXO I

Recursos financeiros a transferir

, Pedreiro (Salvador e 7.178,00 € 598,16 €

Sa nta Cristina)

A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de



Freguesia de Padreiro (Salvador e Santa Cristina) realizada no dia xx de abril de

2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Padreiro (Salvador e

Santa Cristina),

( Carlos Manuel Fernandes Dias)

AN EXOS:

- ANEXO I — Mapa com os valores a transferir para a União das Freguesias de Padreiro

(Salvador e Santa Cristina);



AN EXO |

Recursos financeiros a transferir

Freguesias , * Valor An'ual Total (€) Duodécimo Merlsal (€) , ;

(Ivad ' ' '

Santa Cristina)

Padeorir 7.817,00 8,6€
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ARCOS DE VALDEVIZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PORTELA E EXTREMO

Considerando que:

Nos fermos do Acordo de Transferência de compefências, celebrado enfre as

Parfes em 10 de março de 2021, para efeifos de fransferência de recursos foi

calculado o valor com base no cusfo por quilómefro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em confa a exfensõo da rede viária municipal

exisfenfe naquela Uniao de Freguesias, que confa com 6,761 Km, 0 valor

esfabelecido no Auio de Transferência de Recursos foi de 5.408,00 Euros.

O no 3 do arfigo óo do Decrefo-Lei no 57/2019 de 30 de abril, esfabelece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser alferados

por acordo enfre o município e a freguesia, devendo para o feifo ser

observado um procedimenfo idênfico ao que lhe deu origem, ou seja,

medianfe deliberação dos órgãos deliberafivos respefivos.

O Município procedeu a um afualizaçõo para o ano de 2022 do valor a

fransferir para as freguesias por quilómefro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nesfes fermos, exisfindo uma alferaçõo dos valores a confralualizar com as

freguesias em maféria de fransferência ou delegação de compefências para

a limpeza da rede viária municipal, se jusfifica adofar igual procedimenfo com

a Junfa de Freguesia de Porlela e Exfremo, medianfe alferaçõo dos recursos

financeiros previsfos no Acordo celebrado, aprovada pela Câmara Municipal

1



e Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo óo do Decreto-Lei no

57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

o — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no 1 do artigo

359 do Anexo I à Lei no 75/2013;

E

29 -— A União das Freguesias de Portela e Extremo, nipc 510838901, com sede no lugar

de Alemparte, Portela, Arcos de Valdevez, representada pelo Presidente da Junta de

Freguesia, senhor Arlindo Rodrigues Barbosa, nos termos do n.o 1, alínea a), do artigo

182 do mesmo Anexo I à referida Lei,

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberotivos, é livremente e de boo-fé

celebrado o presente ADENDA oo Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre os Portes em 2 de julho

de 2020, e alterado em 22 de maio de 2021, nos termos e para os efeitos do

disposto nos nos 3 e 4 do ortigo óo do Decreto-Lei no 57/20l9 de 30 de abril, e

que consta do seguinte:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Competências passo o ter

o seguinte redação:

ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Portela e Extermo " ' .6084,0 € , 507,0 €



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Portela e Extremo realizada no dia xx de abril de 2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Portela e Extremo,

(Arlindo Rodrigues Barbosa)

- ANEXO I - Mapa com os valores a transferir para a União das Freguesias de Portela e

Extremo



AN EXO |

Recursos financeiros a transferir

Freguesias ValoriAnuaI Total (€) Dúodécimo Mensal (€

Peortla xtemo 6.084,00€ ' 5007,0€



ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SOUTO E TABAÇô

Considerando que:

Nos termos do Acordo de Transferência de competências, celebrado entre as

Partes em 10 de março de 2021, para efeitos de transferência de recursos foi

calculado o valor com base no custo por quilómetro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em conta a extensão da rede viária municipal

existente naquela União de Freguesias, que conta com 12.991 Km, 0 valor

estabelecido no Auto de Transferência de Recursos foi de 10.392,00 Euros.

O no 3 do artigo óo do Decreto-Lei no 57/2019 de 30 de abril, estabelece que os

recursos financeiros que são transferidos para a freguesia podem ser alterados

por acordo entre o município e a freguesia, devendo para o feito ser

observado um procedimento idêntico ao que lhe deu origem, ou seja,

mediante deliberação dos órgãos deliberativos respetivos.

O Município procedeu a um atualização para o ano de 2022 do valor a

transferir para as freguesias por quilómetro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência ou delegação de competências para

a limpeza da rede viária municipal, se justifica adotar igual procedimento com

a Junta de Freguesia de Souto e Tabaçô, mediante alteração dos recursos

financeiros previstos no Acordo celebrado, aprovada pela Cãmara Municipal

1



e Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo éo do Decreto—Lei no

57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

o - MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no 1 do artigo

359 do Anexo I à Lei no 75/2013;

E

22 - A UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SOUTO E TABAÇô, nipc 510840337, com sede em

Igreja, Souto, 4970-680 Souto - Arcos de Valdevez, representada pela Presidente da

Junta de Freguesia, senhora Glória do Carmo Gomes Alves, nos termos do n.o 1, alínea

a), do artigo 189 do mesmo Anexo I à referida Lei,

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberativos, é livremente e de boa-fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 10 de

março de 202l, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo

óo do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Competências passo cr ter

o seguinte redação:

ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Souto e Tabaço 11.692,00 € 974,33 €



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Souto e Tabaçô realizada no dia 17 de dezembro de 2021.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipalde Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

A Presidente da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Souto e Tabaçô,

(Glória do Carmo Gomes Alves)

ANEXOS:

- ANEXO I — Mapa com os valores a transferir para a União das Freguesias de Souto e

Tabaçô



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

' Freguesias , ValorAnuaITotal (€) ,] _Duód'écímo Mensalr(€) !

SouoteTabaô 119.62,00€ " ' 97433 '
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ARCOS DE VALDEVE

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TÁVORA (SANTA MARIA E S. VICENTE)

Considerando que:

Nos lermos do Acordo de Transferência de compelências, celebrado enfre as

Parles em 17 de julho de 2020, e alferado em 22 de maio de 2021, para efeitos

de Transferência de recursos foi calculado o valor com base no cusfo por

quilóme'rro de vias municipais fixado em 400,00 Euros/Km. Tendo em conla a

exlensõo da rede viária municipal exisfenle naquela Uniao de Freguesias, que

conla com 2i,8l4 Km, 0 valor esfabelecldo no Aufo de Transferência de

Recursos foi de 17.451,20 Euros.

O no 3 do arfigo éo do Decrelo—Lei no 57/2019 de 30 de abril, eslabelece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser alferados

por acordo enlre o município e a freguesia, devendo para o efeifo ser

observado um procedimenlo idênfíco ao que lhe deu origem, ou seja,

medianle deliberação dos órgãos deliberalivos respefivos.

O Município procedeu a um afualizaçõo para o ano de 2022 do valor a

fransferir para as freguesias por quilómefro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nesles Termos, exisfindo uma alleraçõo dos valores a confrafualizar com as

freguesias em maféria de lransferência ou delegação de compelências para

a limpeza da rede viária municipal, se iusfifica adofar igual procedimenfo com

a Junia de Freguesia de Távora (Sonia Maria e S. Vicenle), medianle

alleraçõo dos recursos financeiros previstos no Acordo celebrado, aprovada

1



pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal, nos lermos dos nos 3 e 4 do

ar'rigo so do DecreTo-Lei no 57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

io Ouarorganle — O Município de Arcos de Valdevez, nipc 50521 1696, com sede

na Praça Municipal, 4974—003 Arcos de Valdevez, representado pelo

Presidenle da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do Amaral Esleves,

nos Termos do h.o 2, alínea f), do arligo 35o do Anexo I a Lei no 75/2013, de 12

de Seiembro, e de harmonia com a deliberação camarón'a de 14/04/2022;

2a Oulorganle — A União das Freguesias de Távora (Sonia Maria e São Vicente),

nipc 510840450, com sede em 'Rua de S. João, no 168, Tavora (Sahara Maria),

Arcos de Valdevez, representada pelo Presídenle da Junia de Freguesia,

senhor Anlónio Maria Araújo Sousa, nos lermos do n.o 1, alínea a), do artigo 18o

do mesmo Anexo I a referida Lei, e de harmonia com a deliberação da Junia

de Freguesia de 10/02/2022;

Após aprovação dos respeiivos órgãos deliberalivos, é livremenle e de boa-fé

celebrada a presenle ADENDA ao Acordo de Transferência de Compelências

e Auio de Transferência de Recursos, celebrado enlre as Partes em 2 de julho

de 2020, e allerado em 22 de maio de 2021, nos Termos e para os efeilos do

disposlo nos nos 3 e 4 do arligo óo do Decrelo—Lei no 57/2019 de 30 de abril, e

que consla do seguinle:

O no 3 da Clóusula 14“ — Recursos financeiros do referido Acordo de

Transferência de Compelências passa a ler a seguinle redação:

Cláusula 14“

Recursos financeiros



3. As lransferências financeiras para a junla de freguesia serão efeluadas em

duodécimos, pela DGAL, alé ao dia 15 de cada mês, em conformidade com

o seguinie mapa financeiro:

— Valor anual definido - € 18.544,00.

- Duodécimo mensal nos lermos do Auro de Transferência - € 1 545,33.

A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Távora (Santa Maria e S. Vicente) realizada no dia 16 de fevereiro

de 2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(joão Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Távora (Santa

Maria e S. Vicente),

(António Maria Araújo Sousa)
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ADENDA Ao ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE o MUNICIPIO DE ARcos DE VALDEVEZ E A

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILELA, sÃo COSME E sÃo DAMIÃO E SÁ

Considerando que:

Nos lermos do Acordo de Transferência de compefências, celebrado enfre as

Parfes em 210 de março de 2021, para efeifos de transferência de recursos foi

calculado o valor com base no cusfo por quilómefro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em confa a exfensão da rede viária municipal

exisfenfe naquela União de Freguesias, que confa com 2,461 Km, 0 valor

esiobelecido no Auro de Transferência de Recursos foi de 1.968,00 Euros.

O no 3 do arfigo óo do Decrefo—Lei no 57/2019 de 30 de abril, eslabelece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser allerados

por acordo enfre o município e a freguesia, devendo para o feilo ser

observado um procedimenlo idênfico ao que lhe deu origem, ou seja,

medíanfe deliberação dos órgãos deliberafivos respelívos.

O Município procedeu a um afualização para o ano de 2022 do valor a

Transferir para as freguesias por quilómefro de limpeza de vias, fixando o

mesmo em 450,00 Euros/Km de via.

Nesfes lermos, exisfindo uma alferação dos valores a confraiualizar com as

freguesias em maféria de Transferência ou delegação de compefências para

a limpeza da rede viária municipal, se jusfifica adolar igual procedimenfo com

1



a Junta de Freguesia de Távora (Santa Maria e S. Vicente), mediante

alteração dos recursos financeiros previstos no Acordo celebrado, aprovada

pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do

artigo óo do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

o — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no 1 do artigo

359 do Anexo I a Lei no 75/2013;

E

o — UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILELA, S. COSME E S. DAMIÃO E SÁ, pessoa coletiva

de direito público no 510841260, com sede no lugar de Sub Igreja, Cx. 105, Vilela, Arcos

de Valdevez, representada pelo Presidente da Junta de Freguesia, senhor Alberto

Carlos Faria Afonso, nos termos do n.o 1, alíneas a) e g), do artigo 189 do mesmo

Anexo 1 à Lei no 75/2013.

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberativos, é livremente e de boa-fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 2 de julho

de 2020, e alterado em 22 de maio de 2021, nos termos e para os efeitos do

disposto nos nos 3 e 4 do artigo óo do Decreto-Lei no 57/20l9 de 30 de abril, e

que consta do seguinte:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Competências passa a ter

a seguinte redação:

ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Vilela, s. Cosme de 5. 221,00 € 184,50 €

Damião e Sá



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em 29 de abril de 2022 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Vilela, S. Cosme e S. Damião e Sá realizada no dia xx de abril de

2022.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos de maio de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Vilela, S. Cosme e S.

Damião e Sá,

(Alberto Carlos Faria Afonso)

ANEXOS:

- ANEXO I - Mapa com os valores a transferir para a



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

. Freguesias _ ValorAnuaI_TotaI(€), Du'odiécímo Mensal (€) ,

'Mase ' ' 2.2140,o € ' " & 184,50€

Damião e Sá


